
MPF quer decisÃ£o sobre contrato de transmissÃ£o de jogos

O MinistÃ©rio PÃºblico Federal em SÃ£o Paulo enviou recomendaÃ§Ã£o Ã  SDE â?? Secretaria de
Direito EconÃ´mico do MinistÃ©rio da JustiÃ§a para que tome uma decisÃ£o sobre o processo
administrativo que trata dos contratos de exclusividade na transmissÃ£o de eventos esportivos nas TVs
por assinatura.

O processo apura dano causado a consumidores, Ã  ordem econÃ´mica e ao patrimÃ´nio cultural pelo
contrato celebrado com as empresas Globosat Programadora e Globo ComunicaÃ§Ãµes e
ParticipaÃ§Ãµes para a transmissÃ£o de jogos de futebol.

Segundo a recomendaÃ§Ã£o, os valores oferecidos por estas empresas para compartilhar o serviÃ§o
sÃ£o â??proibitivos a outras TVs abertas e por assinaturaâ?•. A Seae â?? Secretaria de Acompanhamento
EconÃ´mico do MinistÃ©rio da Fazenda jÃ¡ emitiu parecer recomendando ao Cade a quebra de todos
os contratos de exclusividade relacionados Ã  transmissÃ£o de jogos de futebol.

A recomendaÃ§Ã£o aponta que a Globosat utiliza clÃ¡usulas de renovaÃ§Ã£o â??privilegiadasâ?•
nestes contratos, â??que possibilitam a renovaÃ§Ã£o pelo empate do valor da proposta feita por outro
interessadoâ?•.

O processo administrativo estÃ¡ parado na SDE desde agosto de 2004. O MPF recomenda ao
secretÃ¡rio que analise imediatamente o mÃ©rito do processo administrativo, decidindo sobre o seu
encaminhamento ao Cade ou seu arquivamento, ou que adote as medidas necessÃ¡rias para o fim da
exclusividade. A SDE tem dez dias Ãºteis para responder ao MinistÃ©rio PÃºblico.
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